 Justificativa Inexigibilidade de licitação IL 07/2025
Trata-se de análise visando formalização de processo de Inexigibilidade de  licitação visando contratação de plano de saúde com abrangência regional aos servidores Municipais serviços de acesso a internet em localidades do interior e prédios públicos na sede do município.
Verifica-se que a Operadora UNIMED ALTO JACUÍ, inscrita no CNPJ 72.234.164/0001-94, única operadora de planos de saúde registrada na Agência Nacional de Saúde, sob n° 352519 devidamente comprovada por documentação hábil . 
Pelas características do serviços conclui-se pela incidência do Inciso I do artigo 74, da Lei Federal 14.133/2021, visto impossibilidade de concorrência em razão da existência de redes de fibra construídas e que não há outras conexões possíveis nos locais.

1) Considerando tratar-se de serviço que visa atender demandas da Administração Pública, na continuidade de prestação de serviços de Plano de Saúde.

2) Verifica-se ainda que há uma justificativa plausível para os valores ofertados, condizentes com a realidade de mercado.
3) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

Justifica-se por fim, a contratação junto a empresa UNIMED ALTO JACUÍ, Cooperativa de Assistência à Saúde LTDA, inscrita no CNPJ 72.234.164/0001-94, com os valores individualizados constantes da proposta, sendo mensalidade usuário servidor R$ 478,67, mensalidade de usuário dependente R$ 389,48, contratação anterior de 105 servidores e 85 dependentes, estimando-se valor mensal de R$ 83.366,75   conforme orçamento anexo.

Quinze de Novembro, 30 de abril de 2025
Alexandra Peukert
Secretária de Administração e Planejamento
Visto:

DELVIO JUNG
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